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	INDICAÇÃO Nº 041/2009




AUTORIA: VEREADORES DIONARDO MENDES DA CONCEIÇÃO e ADILSON ROQUE TEIXEIRA (QUINO)

INDICAM A NECESSIDADE DE SER CERCADA COM MURO A ÁREA QUE ABRIGA A QUADRA DE EDUCAÇÃO FÍSICA DA ESCOLA MUNICIPAL PROF. ANTÔNIO PEREIRA.
                                            

Solicitamos à Mesa, ouvido o soberano Plenário, com fulcro no que dispõe o art. 122 do Regimento Interno desta Casa, que seja  encaminhada  ao Sr. Prefeito a presente INDICAÇÃO, versando sobre a necessidade de ser cercada com muro a área que abriga a quadra de educação física da Escola Municipal Prof. Antônio Pereira.

                                                           JUSTIFICATIVA
A área onde está instalada a quadra de educação física dessa escola encontra-se toda aberta, o que tem permitido a entrada de pessoas estranhas à escola.

Essa situação tem colocado em risco a segurança de alunos e professores, sem contar que acaba por interferir no adequado desenvolvimento da disciplina de educação física.





 Secretaria Geral da Câmara Municipal, em 17 de fevereiro de 2009.
Ver. DIONARDO M. DA CONCEIÇÃO
  Ver. ADILSON R. TEIXEIRA (QUINO)
	Protocolada na Secretaria Geral da Câmara em ____/____/_____                 _________________________

                                                                                                                                   Dalva Lúcia Zambaldi

Lida e aprovada na sessão ordinária do dia ____/____/______

Presidente  ______________________________

                               Ver. Adilson Roque Teixeira (Quino)
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